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COMERCIAL AMERICA LTDA EPP.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/01/2003 a 30/04/2004, 01/07/2004 a 31/08/2004

DECLINA(}AO DE COMPETENCIA. LANCAMENTO REFLEXO AO IRPJ.
OMISSAO DE RECEITA.

Conforme determina o RICARF, cabe a Primeira Sec¢do processar e julgar
recurso voluntario de decisdo de primeira instancia que verse sobre aplicacdo
da legislacdo relativa a CSL, PIS/PASEP ou COFINS, quando reflexos do
IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do recurso, declinando a competéncia para o julgamento da 12 Secéo.

(documento assinado digitalmente)
Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente em Exercicio

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco — Redator ad hoc

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luis Felipe de Barros

Reche, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Gustavo Garcia Dias dos Santos, Fernanda Vieira
Kotzias, Mauricio Pompeo da Silva, Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de
Araujo Branco (Vice-Presidente), Ronaldo Souza Dias (Presidente).

Relatério

Em virtude da licenca da Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, fui designado

redator ad hoc. O presente relatdrio e voto representam o inteiro teor do que foi lido pela relatora
original e votado na respectiva sessdo de julgamento.



  10410.003445/2006-77 3401-010.221 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 24/11/2021 COMERCIAL AMÉRICA LTDA EPP. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 34010102212021CARF3401ACC  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Período de apuração: 01/01/2003 a 30/04/2004, 01/07/2004 a 31/08/2004
 DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. LANÇAMENTO REFLEXO AO IRPJ. OMISSÃO DE RECEITA. 
 Conforme determina o RICARF, cabe à Primeira Seção processar e julgar recurso voluntário de decisão de primeira instância que verse sobre aplicação da legislação relativa a CSL, PIS/PASEP ou COFINS, quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova. 
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, declinando a competência para o julgamento da 1ª Seção. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles � Presidente em Exercício
 
  (documento assinado digitalmente)
  Leonardo Ogassawara de Araujo Branco � Redator ad hoc
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luis Felipe de Barros Reche, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Gustavo Garcia Dias dos Santos, Fernanda Vieira Kotzias, Mauricio Pompeo da Silva, Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente), Ronaldo Souza Dias (Presidente).
 
  Em virtude da licença da Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, fui designado redator ad hoc. O presente relatório e voto representam o inteiro teor do que foi lido pela relatora original e votado na respectiva sessão de julgamento.
Por bem descrever os fatos dos autos, adoto parcialmente o relatório elaborado pela DRJ/REC, que transcrevo abaixo:
� 1. Contra a empresa já identificada foram lavrados os Autos de Infração (fls. 05/07 e
409/411) do presente processo, juntados em cumprimento à disposição contida no art. 2° da Portaria SRF n° 6.129, de 02.12.2005, nos períodos referidos, para exigência do crédito tributário das Contribuições PIS/Cofins, adiante especificado: [...]
2. De acordo com o autuante, o presente lançamento é decorrente da falta/insuficiência de recolhimento das mencionadas contribuições, com base nas Notas Fiscais, Livro de Registro de Saídas, Razão, Sistemas da RFB, conforme relatado no Termo de Encerramento de Ação Fiscal de fls. 12/19.
3. Cientificada dos autos de infração, a contribuinte apresentou impugnação, de fls. 202/258 e 609/654, por seu procurador, instrumento procuratório anexo (fls. 280) alegando as razões a seguir:
3.1. argui a nulidade dos autos de infração, por violação a princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, dado que, o procedimento fiscal foi elaborado de forma equivocada, pois o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF e os autos de infração contêm dados insuficientes, não tendo a autuação prova fática cabal do não cumprimento da obrigação tributária e ademais, a administração tributária não esgotou os meios de prova, necessários para poder exarar sua fiscalização e se fazer timbrar, sobre a impugnante, elevadas multas e juros;
3.2. insta colacionar jurisprudência do 1° Conselho de Contribuintes.
3.3. tudo leva a indicar que houve omissão do fornecimento de informações específicas
que prejudicam a impugnante, prática condenada pelo parágrafo 2° do artigo 50 da Lei n° 9.784/99. Apesar do conhecimento e experiência do agente fiscal, o mesmo não pode imputar infração fiscal baseando-se apenas em presunções e indícios;
3.4. a empresa contribuinte, que tem como objeto social o varejo de cigarros e outros, adquiriu cigarro da empresa fabricante. Sendo a fabricante responsável na condição de substituta tributária, significa que a obrigação de recolher os tributos lhe pertencia o que certamente já havia sido feito, segundo artigo 4° do Decreto n° 4.524/2002;
3.5. e se a empresa impugnante for obrigada a pagar o valor dos autos de infração guerreados, estará a violar o princípio do non bis in idem, hipótese proibida pelas normas que engendram a seara tributária. Não podendo um órgão da Administração Pública extrapolando as disposições da Lei Maior, impor sanções que se converta em abuso de autoridade, excesso de exação, eivando sua conduta de nulidade absoluta, tornando tais atos passíveis de decretação de nulidade pelo Poder Judiciário;
3.6. não pode prevalecer o argumento do auditor de que a atividade da impugnante seja atacadista, pautando-se na quantidade de produtos que forneceu para determinadas pessoas, as mercadorias são adquiridas por qualquer tipo de pessoa, na quantidade e qualidade que o comprador melhor aprouver, não há o que se falar em descaracterização da principal natureza de sua atividade econômica que é o comércio varejista;
3.7. aponta outro equívoco encontrado no procedimento fiscal, o agente do fisco está cobrando valores que não deve compor a base de cálculo do PIS/Cofins, os descontos comerciais e as bonificações (veja doc. anexo), o que caracteriza impossibilidade de tributação, não havendo base legal para a cobrança;
3.8. conforme se observa da planilha construída pelo agente do fisco, este está oferecendo à tributação valores com as conseqüentes multas pelo pretenso descumprimento da obrigação, olvidando-se que estava diante de empresa optante pelo lucro presumido e que diante de tal opção, os impostos são calculados com base num percentual estabelecido sobre o valor das vendas realizadas, independentemente da apuração do lucro;
3.9. ad argumentandum tantum, dando-se factibilidade à hipótese de que a impugnante
exercia comércio atacadista � como indevidamente asseveram os argumentos fiscais - outro ponto a ser gizado é no sentido de que a autuação fiscal lançou indevidamente dois períodos � julho e agosto de 2004 � como crédito tributário a título de PIS/Cofins, acrescido de multa e juros, sem que houvesse dever para tanto, já que a Lei n° 10.865/04, art. 29, retirou a obrigação tributária a cargo da atacadista de cigarros deslocando-a para a indústria fabricante na figura de substituição tributária, de sorte que a partir de 01.05.2004, as empresas atacadistas ficaram substituídas pela empresa fabricante no recolhimento do PIS/Cofins;
3.10. desta maneira, a impugnante alardeia seja procedida a revisão das apurações constantes dos procedimentos fiscais, com o fito de serem excluídos os valores a título de PIS/Cofins, nos períodos de julho e agosto de 2004, bem como a multa e juros de mora, sob pena de restar configurada a prática do crime de excesso de exação;
3.11. requer o conhecimento da impugnação para o fim de decretar a nulidade ou insubsistência dos autos de infração digladiados; caso não seja esse o entendimento, seja procedida a revisão da autuação fiscal, para o fim de serem expurgados os créditos lançados de competência de julho e agosto de 2004, tendo em vista a substituição tributária prevista na Lei n° 10.865/2004 e por fim, provar o alegado por todos os meios de direito e de diligência necessária, inclusive a realização de perícia, para a qual protesta pela indicação de seu perito assistente, formulação de quesitos e
suplementação de provas.�

Ao enfrentar o caso, a DRJ/REC concluiu pela procedência parcial da impugnação fiscal para excluir do crédito tributário os valores de PIS/COFINS referentes aos meses de julho e agosto de 2004, nos termos da ementa abaixo citada:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/01/2003 a 30/04/2004, 01/07/2004 a 31/08/2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRELIMINAR DE NULIDADE.
Estando os atos administrativos, consubstanciadores do lançamento, revestidos de suas formalidades essenciais, não se há que falar em nulidade do procedimento fiscal.
INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS
Não se encontra abrangida pela competência da autoridade tributária administrativa a apreciação da inconstitucionalidade das leis, vez que neste juízo os dispositivos legais se presumem revestidos do caráter de validade e eficácia, não cabendo, pois, na hipótese negar-lhe execução.
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL.
Para o procedimento fiscal, consta nos autos emissão de MPF-F e MPF-C, além de que a autorização específica por MPF para a fiscalização não é razão suficiente para a
extinção do lançamento.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. 
As decisões administrativas proferidas pelos órgãos colegiados não se constituem em normas gerais, posto que inexiste lei que lhes atribua eficácia normativa, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA. COMERCIANTE ATACADISTA. CIGARROS
Somente a partir de 1 de maio de 2004, com a edição da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004 é que a substituição tributária das contribuições do PIS e da Cofins relativa a venda de cigarros pelo importador e fabricante desse produto alcança o comerciante
atacadista.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E MULTA DE OFÍCIO. 
Legítima a aplicação de Juros de Mora e Multa de Oficio, consoante legislação tributária vigente, Lei n° 9.430/96, arts. 44 e 63.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PERÍCIAS. DILIGÊNCIAS.
A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de oficio ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/01/2003 a 30/04/2004, 01/07/2004 a 31/08/2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRELIMINAR DE NULIDADE.
Estando os atos administrativos, consubstanciadores do lançamento, revestidos de suas formalidades essenciais, não se há que falar em nulidade do procedimento fiscal.
INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS
Não se encontra abrangida pela competência da autoridade tributária administrativa a apreciação da inconstitucionalidade das leis, vez que neste juízo os dispositivos legais se presumem revestidos do caráter de validade e eficácia, não cabendo, pois, na hipótese negar-lhe execução.
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL.
Para o procedimento fiscal, consta nos autos emissão de MPF-F e MPF-C, além de que a autorização específica por MPF para a fiscalização não é razão suficiente para a
extinção do lançamento.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. 
As decisões administrativas proferidas pelos órgãos colegiados não se constituem em normas gerais, posto que inexiste lei que lhes atribua eficácia normativa, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA. COMERCIANTE ATACADISTA. CIGARROS
Somente a partir de 1 de maio de 2004, com a edição da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004 é que a substituição tributária das contribuições do PIS e da Cofins relativa a venda de cigarros pelo importador e fabricante desse produto alcança o comerciante
atacadista.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E MULTA DE OFÍCIO. 
Legítima a aplicação de Juros de Mora e Multa de Oficio, consoante legislação tributária vigente, Lei n° 9.430/96, arts. 44 e 63.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PERÍCIAS. DILIGÊNCIAS.
A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de oficio ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis
Lançamento Procedente em Parte

Irresignada, a empresa apresentou recurso voluntário se insurgindo contra a parte do lançamento mantida pela DRJ, repisando os fundamentos da impugnação fiscal sobre a nulidade do AI por descumprimento das formalidades legais para a existência do devido processo legal. No mérito, repisa a impossibilidade de manutenção do lançamento, visto que a fiscalização teria realizado apuração do valor devido com base em planilhas e tributando descontos e valores recebidos à título de material promocional, seguindo metodologia de apuração do lucro real, quando a empresa está sujeita ao regime de lucro presumido, segundo o qual os impostos são calculados com base num percentual estabelecido sobre o valor das vendas realizadas, independentemente da apuração do lucro.
O processo foi então encaminhado ao CARF, sendo distribuído à Conselheira Fernanda Vieira Kotzias para análise e voto.

É o relatório.

 Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Redator ad hoc.

Em virtude da licença da Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, fui designado redator ad hoc. O presente relatório e voto representam o inteiro teor do que foi lido pela relatora original e votado na respectiva sessão de julgamento.
Da análise sobre os requisitos formais de admissibilidade e conhecimento do recurso voluntário, verifica-se que existe questão controversa quanto à competência jurisdicional desta Turma. Isto porque, conforme se verifica pela identificação dos Autos de Infração constantes dos autos, trata-se de lançamento reflexo à autuação de IRPJ.
Tal fato está claramente estampado nos termos de encerramento de ação fiscal contidos nas fls. 278 e 421:





Como também, no conteúdo identificado no AR de intimação do contribuinte (fl. 380):



A este respeito, cabe ressaltar que o Regimento Interno do CARF é taxativo ao delimitar a competência de cada uma das seções de julgamento, delegando à 1ª seção a análise e julgamento de lançamentos reflexos ao IRPJ, nos termos do inciso IV do art. 2º do Anexo II:

Seção I 
Das Seções de Julgamento 
Art. 2º À 1ª (primeira) Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância que versem sobre aplicação da legislação relativa a:
[...]
IV - CSLL, IRRF, Contribuição para o PIS/Pasep ou Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) (g.n.)

Assim sendo, por expressa previsão do RICARF, entendo que a competência para a análise deste processo deva ser atribuída à 1ª Seção de Julgamento do CARF, consoante dispositivos supracitados.

Nestes termos, voto por não conhecer o recurso voluntário e declinar a competência, determinando que os presentes autos sejam remetidos para julgamento à 1ª Seção.

É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Leonardo Ogassawara de Araújo Branco
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Por bem descrever os fatos dos autos, adoto parcialmente o relatorio elaborado
pela DRJ/REC, que transcrevo abaixo:

“1. Contra a empresa ja identificada foram lavrados os Autos de Infracéo (fls. 05/07 e
409/411) do presente processo, juntados em cumprimento a disposicdo contida no art.
2° da Portaria SRF n° 6.129, de 02.12.2005, nos periodos referidos, para exigéncia do
crédito tributario das Contribuicbes PIS/Cofins, adiante especificado: [...]

2. De acordo com o autuante, o presente lancamento é decorrente da falta/insuficiéncia
de recolhimento das mencionadas contribui¢es, com base nas Notas Fiscais, Livro de
Registro de Saidas, Razdo, Sistemas da RFB, conforme relatado no Termo de
Encerramento de Acdo Fiscal de fls. 12/19.

3. Cientificada dos autos de infracdo, a contribuinte apresentou impugnacéo, de fls.
202/258 e 609/654, por seu procurador, instrumento procuratorio anexo (fls. 280)
alegando as razes a sequir:

3.1. argui a nulidade dos autos de infragéo, por violacdo a principios constitucionais
do contraditorio e da ampla defesa, dado que, o procedimento fiscal foi elaborado de
forma equivocada, pois 0 Mandado de Procedimento Fiscal — MPF e os autos de
infracdo contém dados insuficientes, ndo tendo a autuacgéo prova fatica cabal do nédo
cumprimento da obrigacdo tributaria e ademais, a administracdo tributaria néo
esgotou 0s meios de prova, necessarios para poder exarar sua fiscalizacdo e se fazer
timbrar, sobre a impugnante, elevadas multas e juros;

3.2. insta colacionar jurisprudéncia do 1° Conselho de Contribuintes.

3.3. tudo leva a indicar que houve omissdo do fornecimento de informaces especificas
que prejudicam a impugnante, pratica condenada pelo paragrafo 2° do artigo 50 da Lei
n° 9.784/99. Apesar do conhecimento e experiéncia do agente fiscal, 0 mesmo néo pode
imputar infracdo fiscal baseando-se apenas em presuncdes e indicios;

3.4. a empresa contribuinte, que tem como objeto social o varejo de cigarros e outros,
adquiriu cigarro da empresa fabricante. Sendo a fabricante responsavel na condicéo de
substituta tributaria, significa que a obriga¢do de recolher os tributos Ihe pertencia o
que certamente ja havia sido feito, segundo artigo 4° do Decreto n° 4.524/2002;

3.5. e se a empresa impugnante for obrigada a pagar o valor dos autos de infracdo
guerreados, estara a violar o principio do non bis in idem, hipétese proibida pelas
normas que engendram a seara tributaria. Ndo podendo um 6rgéo da Administragédo
Publica extrapolando as disposi¢fes da Lei Maior, impor san¢fes que se converta em
abuso de autoridade, excesso de exacdo, eivando sua conduta de nulidade absoluta,
tornando tais atos passiveis de decretacéo de nulidade pelo Poder Judiciario;

3.6. ndo pode prevalecer o argumento do auditor de que a atividade da impugnante
seja atacadista, pautando-se na quantidade de produtos que forneceu para
determinadas pessoas, as mercadorias sdo adquiridas por qualquer tipo de pessoa, na
quantidade e qualidade que o comprador melhor aprouver, ndo ha o que se falar em
descaracterizagéo da principal natureza de sua atividade econdémica que é o comércio
varejista;

3.7. aponta outro equivoco encontrado no procedimento fiscal, o agente do fisco esta
cobrando valores que ndo deve compor a base de calculo do PIS/Cofins, os descontos
comerciais e as bonifica¢bes (veja doc. anexo), o que caracteriza impossibilidade de
tributagdo, ndo havendo base legal para a cobranga;

3.8. conforme se observa da planilha construida pelo agente do fisco, este esta
oferecendo a tributacdo valores com as conseqlientes multas pelo pretenso
descumprimento da obrigacgdo, olvidando-se que estava diante de empresa optante pelo
lucro presumido e que diante de tal opg¢do, os impostos sdo calculados com base num
percentual estabelecido sobre o valor das vendas realizadas, independentemente da
apuracao do lucro;

3.9. ad argumentandum tantum, dando-se factibilidade a hipdtese de que a impugnante
exercia comércio atacadista — como indevidamente asseveram os argumentos fiscais -
outro ponto a ser gizado é no sentido de que a autuacéo fiscal langou indevidamente
dois periodos — julho e agosto de 2004 — como crédito tributario a titulo de
PIS/Cofins, acrescido de multa e juros, sem que houvesse dever para tanto, ja que a Lei
n° 10.865/04, art. 29, retirou a obrigacéo tributaria a cargo da atacadista de cigarros



FI. 3do Ac6rddo n.° 3401-010.221 - 32 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10410.003445/2006-77

deslocando-a para a industria fabricante na figura de substituicdo tributaria, de sorte
que a partir de 01.05.2004, as empresas atacadistas ficaram substituidas pela empresa
fabricante no recolhimento do P1S/Cofins;

3.10. desta maneira, a impugnante alardeia seja procedida a revisdo das apuracgdes
constantes dos procedimentos fiscais, com o fito de serem excluidos os valores a titulo
de PIS/Cofins, nos periodos de julho e agosto de 2004, bem como a multa e juros de
mora, sob pena de restar configurada a pratica do crime de excesso de exacao;

3.11. requer o conhecimento da impugnacdo para o fim de decretar a nulidade ou
insubsisténcia dos autos de infracdo digladiados; caso néo seja esse o entendimento,
seja procedida a revisdo da autuagdo fiscal, para o fim de serem expurgados 0s
créditos lancados de competéncia de julho e agosto de 2004, tendo em vista a
substituicdo tributaria prevista na Lei n° 10.865/2004 e por fim, provar o alegado por
todos os meios de direito e de diligéncia necessaria, inclusive a realizagéo de pericia,
para a qual protesta pela indicacéo de seu perito assistente, formulacdo de quesitos e
suplementagdo de provas.”

Ao enfrentar o caso, a DRJ/REC concluiu pela procedéncia parcial da impugnacao
fiscal para excluir do crédito tributério os valores de PIS/COFINS referentes aos meses de julho
e agosto de 2004, nos termos da ementa abaixo citada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2003 a 30/04/2004, 01/07/2004 a 31/08/2004

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRELIMINAR DE NULIDADE.

Estando os atos administrativos, consubstanciadores do langamento, revestidos de suas
formalidades essenciais, ndo se ha que falar em nulidade do procedimento fiscal.
INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS

N&o se encontra abrangida pela competéncia da autoridade tributaria administrativa a
apreciacdo da inconstitucionalidade das leis, vez que neste juizo os dispositivos legais
se presumem revestidos do carater de validade e eficacia, ndo cabendo, pois, na
hipotese negar-lhe execucéo.

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL.

Para o procedimento fiscal, consta nos autos emisséo de MPF-F e MPF-C, além de que
a autorizacao especifica por MPF para a fiscalizagdo ndo é razdo suficiente para a
extingdo do langamento.

DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisbes administrativas proferidas pelos érgéos colegiados nédo se constituem em
normas gerais, posto que inexiste lei que lhes atribua eficAcia normativa, razéo pela
qual seus julgados ndo se aproveitam em relagdo a qualquer outra ocorréncia, senao
aquela objeto da decisdo.

SUBSTITUICAO TRIBUTARIA. COMERCIANTE ATACADISTA. CIGARROS

Somente a partir de 1 de maio de 2004, com a edi¢do da Lei n° 10.865, de 30 de abril
de 2004 é que a substituicdo tributaria das contribui¢cdes do PIS e da Cofins relativa a
venda de cigarros pelo importador e fabricante desse produto alcanca o comerciante
atacadista.

LANCAMENTO DE OFICIO. INCIDENCIA DE JUROS DE MORA E MULTA DE
OFICIO.

Legitima a aplicacdo de Juros de Mora e Multa de Oficio, consoante legisla¢io
tributaria vigente, Lei n° 9.430/96, arts. 44 e 63.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PERICIAS. DILIGENCIAS.

A autoridade julgadora de primeira insténcia determinara, de oficio ou a requerimento
do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/01/2003 a 30/04/2004, 01/07/2004 a 31/08/2004

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRELIMINAR DE NULIDADE.
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Estando os atos administrativos, consubstanciadores do langamento, revestidos de suas
formalidades essenciais, ndo se h& que falar em nulidade do procedimento fiscal.
INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS

N&o se encontra abrangida pela competéncia da autoridade tributaria administrativa a
apreciacdo da inconstitucionalidade das leis, vez que neste juizo os dispositivos legais
se presumem revestidos do carater de validade e eficacia, ndo cabendo, pois, na
hip6tese negar-lhe execucao.

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL.

Para o procedimento fiscal, consta nos autos emissdo de MPF-F e MPF-C, além de que
a autorizacao especifica por MPF para a fiscalizagdo ndo é razdo suficiente para a
extingdo do langamento.

DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisdes administrativas proferidas pelos 6rgéos colegiados ndo se constituem em
normas gerais, posto que inexiste lei que Ihes atribua eficacia normativa, razéo pela
qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a qualquer outra ocorréncia, sendo
aquela objeto da decisao.

SUBSTITUICAO TRIBUTARIA. COMERCIANTE ATACADISTA. CIGARROS

Somente a partir de 1 de maio de 2004, com a edi¢do da Lei n° 10.865, de 30 de abril
de 2004 é que a substituigdo tributaria das contribuicdes do PIS e da Cofins relativa a
venda de cigarros pelo importador e fabricante desse produto alcanga o comerciante
atacadista.

LANCAMENTO DE OFICIO. INCIDENCIA DE JUROS DE MORA E MULTA DE
OFicIO.

Legitima a aplicacdo de Juros de Mora e Multa de Oficio, consoante legislacio
tributéria vigente, Lei n° 9.430/96, arts. 44 e 63.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PERICIAS. DILIGENCIAS.

A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a requerimento
do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis
Lancamento Procedente em Parte

Irresignada, a empresa apresentou recurso voluntario se insurgindo contra a parte
do lancamento mantida pela DRJ, repisando os fundamentos da impugnacdo fiscal sobre a
nulidade do Al por descumprimento das formalidades legais para a existéncia do devido
processo legal. No mérito, repisa a impossibilidade de manutencdo do langcamento, visto que a
fiscalizacdo teria realizado apuracdo do valor devido com base em planilhas e tributando
descontos e valores recebidos a titulo de material promocional, seguindo metodologia de
apuracdo do lucro real, quando a empresa esta sujeita ao regime de lucro presumido, segundo o
qual os impostos sdo calculados com base num percentual estabelecido sobre o valor das vendas
realizadas, independentemente da apuracgéo do lucro.

O processo foi entdo encaminhado ao CARF, sendo distribuido a Conselheira
Fernanda Vieira Kotzias para andlise e voto.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araudjo Branco, Redator ad hoc.



FI. 5do Ac6rddo n.° 3401-010.221 - 32 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10410.003445/2006-77

Em virtude da licenca da Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, fui designado
redator ad hoc. O presente relatdrio e voto representam o inteiro teor do que foi lido pela relatora
original e votado na respectiva sessdo de julgamento.

Da analise sobre os requisitos formais de admissibilidade e conhecimento do
recurso voluntario, verifica-se que existe questdo controversa quanto a competéncia jurisdicional
desta Turma. Isto porque, conforme se verifica pela identificacdo dos Autos de Infracdo
constantes dos autos, trata-se de lancamento reflexo a autuacao de IRPJ.

Tal fato esta claramente estampado nos termos de encerramento de acgdo fiscal
contidos nas fls. 278 e 421

Contexto | I

Encerramos, nesta data, a Agdo Fiscal, levada a efeito no contribuinte
acima identificads, tendo sidoe werificade por amostragem o r:umprimnntﬂl das
ocbrigagfes tributdrias relativas ao IMPOSTO| DE RENDA PESSCOR JURIDICA — IRFJ, aos
guais geraram reflexos no PROGRAMA DE IWTEGRRCAD SOCIAL - PIS, onde foram
constatadas as irregularidades mencionadas no Demonstrative de Descricdo dos
Fatos & Enguadramentc Legal. 1

Contexto

Encerramos, nesta data, a Agio Fisecal, levada a efeite no contribhinte
acima identificado, tendo sido werificado por amostragem o cumpriments das
obrigagfes tributédrias relativas ao IMPOSTD DE RENDA PESSOA JuerlpIch - IRPS, ac
quais geraram reflexos na COMTRIBUICAC PARA FINANCIAMENTC DA SEGURIDADE SDC'ILAT:. -
COFINS, onde foram constatadas as irregularidades mencionadas no Demonstrative
de Descrigde dos Fatos e Enguadramento Legal.

Como também, no conteudo identificado no AR de intimag&o do contribuinte (fl.
380):

AVISO DE RECEBIMENTO - AR
SETOR DE FISCALIZACAO - SAFIS

Sala 10

CONTEUDO: AUTO DE INFRAGAO IRPJ E REFLEXOS CONFI
AFRFB : IDERALDO

Destinatario .

Nome:«COMERCIAL AMERICA LTDA -EP P.

Enderego:« AV UBERABA, 147 TABULEIRC DOS MARTINS

—% . ~—
Recebdmento - - . o - " . -
Assinatura do Recebedor: - 1504 AL ’ Data‘] i J,Qij 2006
Nome Completo (Por extenso):

N® Doc. Identigade: __ X' "~ jﬁzéﬂz ('-':z Rubrica e Matr, Empregado:__ Y ) 1 } 3 o E fl

Enderego pf Devolugdo | Delegacia da Receia Federal em Maceid - Rua 34 e Albuquergue, 541 - Jaragud - Maceib/AL - 57,025-180

l HOTA; Esle recibo deve ser dalado e assinado a tinta e devolvide diretamente pela primeirs make come comespondéncia ordindra ao r
drgéo indicado acima, DEVIDAMENTE PREENCHIDO

A este respeito, cabe ressaltar que o Regimento Interno do CARF ¢é taxativo ao
delimitar a competéncia de cada uma das sec¢des de julgamento, delegando a 12 secdo a anélise e
julgamento de lancamentos reflexos ao IRPJ, nos termos do inciso IV do art. 2° do Anexo II:
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Secéo |

Das SecGes de Julgamento

Art. 2° A 12 (primeira) Sec&o cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de
deciséo de 12 (primeira) instancia que versem sobre aplicacio da legislacéo relativa a:
[-]

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o
Financiamento da _Sequridade _Social _(Cofins), Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB),
quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova;
(Redacéo dada pela Portaria MF n° 152, de 2016) (g.n.)

Assim sendo, por expressa previsdo do RICARF, entendo que a competéncia para
a analise deste processo deva ser atribuida a 1% Secdo de Julgamento do CARF, consoante
dispositivos supracitados.

Nestes termos, voto por ndo conhecer o recurso voluntario e declinar a
competéncia, determinando que os presentes autos sejam remetidos para julgamento a 12 Secao.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco



